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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE ARACAJU
CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU

  PROJETO DE LEI Nº

Autoria: Vereador Ricardo Vasconcelos

Dispõe sobre a regularização do bronzeamento artificial no âmbito do município de Aracaju.

Art. 1º. A regularização da prática do bronzeamento artificial no município de Aracaju consiste no conjunto de medidas de segurança, saúde e bem-estar que visam regulamentar a prática para os usuários e operadores.
Art. 2º. Para os fins desta lei, consideram-se: 
I. Bronzeamento Artificial: Processo de escurecimento da pele através da exposição controlada a raios ultravioleta (UV) em equipamentos específicos. 
II. Centros de Bronzeamento Artificial: Estabelecimentos devidamente licenciados e equipados para oferecer serviços de bronzeamento artificial.
III. Termo de ciência: Documento assinado pelo cliente ou seu responsável legal, conforme aplicável, no qual este declara ter conhecimento dos riscos do procedimento.
Art. 3º.  O estabelecimento que executar procedimento de bronzeamento, deve possuir licença de funcionamento concedida pelo órgão de vigilância sanitária competente, cuja concessão está condicionada ao cumprimento pelo estabelecimento dos seguintes requisitos, entre outros exigidos pela legislação vigente:
I. Disponibilizar à autoridade sanitária competente, os seguintes documentos:
1.Cadastro de clientes atendidos pelo estabelecimento, contendo para cada cliente:
a) documento identificando o cliente e contendo as datas, duração e intervalo de cada sessão de bronzeamento, formalmente reconhecido pelo operador da câmara;
b) o Termo de Ciência do cliente;
2. Instruções de uso da câmara de bronzeamento coincidentes com as informações aprovadas no registro do produto nos órgãos competentes.
3. Laudo de manutenção técnica emitida por empresa autorizada pelo fabricante para realizar a inspeção.
4. Registro de eventos adversos ocorridos em sessões de bronzeamento realizadas.

II. Instalar e operar as câmaras de bronzeamento em ambientes com condições de salubridade, proteção à saúde do trabalhador e conforto ambiental, adequadas à legislação vigente e em conformidade com as especificações estabelecidas pelo fornecedor.

III. Dispor e executar rotinas de limpeza de artigos e superfícies, inclusive de desinfecção das câmaras de bronzeamento, adotando as instruções do fornecedor e orientações da autoridade sanitária competente.
IV. Garantir o funcionamento seguro das câmaras de bronzeamento, executando os procedimentos de manutenção preventiva e corretiva conforme especificados pelo fornecedor, particularmente as substituições dos emissores de UV do aparelho, na forma e prazos por ele recomendados.
V. Disponibilizar aos clientes as seguintes informações:
1. Os avisos de riscos e cuidados 
2. As instruções de uso das câmaras.
VI. Afixar em local visível ao público a licença de funcionamento concedida pelo órgão de vigilância sanitária competente.
Art. 4º Fica expressamente proibido o procedimento de bronzeamento, nas seguintes situações:
a) em pessoa com idade inferior a 16 (dezesseis) anos;
b) em pessoa com idade entre 16 (dezesseis) anos e 18 (dezoito) anos, sem expressa autorização de seu responsável legal;
c) em pessoa que não fornecer ao estabelecimento seu Termo de Ciência;
d) na falta de operador da câmara de bronzeamento ou sua ausência durante procedimento de bronzeamento;
e) em sessões programadas em desacordo as orientações do fornecedor da câmara de bronzeamento, indicadas nas instruções de uso;
f) em intervalo inferior a 48 (quarenta e oito) horas, computado a partir do último procedimento de bronzeamento;
g) em câmara de bronzeamento cujo Laudo de manutenção técnica esteja vencido.
Art. 5º A inobservância do disposto nesta Lei configura infração de natureza sanitária, sujeitando os infratores às penalidades aqui previstas, sem prejuízo de outras sanções de natureza civil ou penal.
Art. 6° - O Executivo Municipal observará a necessidade de aplicar as penalidades por descumprimento desta Lei.
§1º - São penalidades aplicáveis conforme caput deste artigo:
I – multa de 250 (duzentos e cinquenta) Unidade Fiscal Padrão do Estado de Sergipe - UFP/SE e descarte do produto adulterado;
II – interdição total do estabelecimento até comprovação de saneamento da irregularidade;
III – cassar o Alvará e a Licença de Funcionamento
§2º - O primeiro procedimento administrativo para apurar as irregularidades contidas no caput culminarão na aplicação cumulativa das penalidades contidas nos incisos I e II do §1º.
§3º o procedimento administrativo que confirmar a reincidência na infração contida no caput deste artigo culminará na aplicação da penalidade do inciso III do §1º.
Art. 7º Os valores arrecadados pela cobrança de multas aplicadas em conformidade com esta Lei serão destinados ao Fundo Municipal de Defesa do Consumidor (FUNDECOM) DO MUNICIPIO DE ARACAJU em consonância com o inciso VII, do artigo 7º, da Lei Municipal 4.485 de 02 de maio de 2013.
Art. 8º.  O Poder Executivo, através de seu órgão competente, fiscalizará o cumprimento do disposto nesta Lei.
Art. 9º. Esta Lei será regulamentada por ato do Poder Executivo Municipal. 
Art. 10º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.
Art. 11º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Palácio Graccho Cardoso, Aracaju/SE 19 de junho de 2024.
Ricardo Vasconcelos,
Vereador.
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Este projeto é um instrumento para fazer justiça a uma categoria profissional de mulheres lutadoras e trabalhadoras, que vem buscando o reconhecimento e a regulamentação de sua profissão.
As personal bronze são profissionais do ramo da estética que, por meio do domínio de técnicas específicas, produzem artificialmente o bronzeamento da pele. O resultado mais conhecido produzido por essas técnicas é a famosa “marquinha de biquíni” que, além do resultado estético, produz uma imediata elevação da autoestima da mulher atendida, garantem as profissionais.
No âmbito da legislação municipal, encontram-se hoje impedidas de obter o alvará de funcionamento para seus estabelecimentos, um problema que o presente projeto de lei visa corrigir.
Por isso, peço às vereadoras e aos vereadores desta cidade que aprovem o presente projeto de lei.
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